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Câmara Municipal de Cambé

                                                                               Estado do Paraná[image: image2.wmf] 


                                                         PROJETO DE LEI Nº _____/2010

                                                                 (Poder Legislativo) 

                       SUMULA:   AUTORIZA O EXECUTIVO REALIZAR CAMPANHA      DE  DIVULGAÇÃO  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E DO ADOLESCENTE NO AMBITO DO MUNICIPIO  E   DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:    
ART. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar campanha de divulgação dos direitos da criança e do adolescente no âmbito do Município de Cambé de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Lei Federal nº 8.069/1990.

ART. 2º - A autorização abrange também a colocação de cartazes ou similares em locais visíveis ao público nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Unidades Assistenciais de atendimento ao publico. Contendo na íntegra o texto do artigo 4º da Lei Federal nº 8.069/90, e o Titulo: “CRIANÇA E ADOLESCENTE PRIORIDADE ABSOLUTA”  (ECA/Art. 4º).    
ART. 3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.    
                         .
ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                                                                                    Sala das sessões, em 23  de junho de 2010.

Mario Aparecido dos Santos

Vereador
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